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Ementa: DISPÕE SOBRE O TRAJE DOS VEREADORES NAS 
SESSÕES DA CÁMARA DE PINDAMONHANGABA. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, no uso de suas atribuições legais, 

aprova a seguintes RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica instituído, como traje das Sessões Ordinárias, o uso pelos Vereadores de camisa social, 

manga longa ou curta, dispensando-se o uso de gravata. 

Parágrafo único. Nas Sessões Solenes fica obrigatório o uso de terno e gravata. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Resolução n° 12, de 07 de julho de 1997. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 17 de novembro de 2014. 
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